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PREFEITURA

FEIRA DE SANTANA
A GENTE SEGUE EM FRENTE

PARECER

A Controladoria Geral do Município recebeu ano prazo legal

Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS com CNPJ 13.609.771/0001-22

referente da 2a e 3a parcela da Parceria de Fomento de

n° 88/2018/12S oriundo de subvenção social Isenta de
Chamamento Público, assinado com Município no valor de

R$ 21.600,00 (vinte e hum mil e seiscentos reais).
Após vistoriar os documentos apresentados conclui:
Que houve aplicação regular dos recursos repassados pelo

Múnicípio.
Que a entidade apresentou todos os documentos exigíveis

pela legislação.
Que a entidade apresentou demonstrativos financeiros

compatíveis com os recursos recebidos.

Considerando o Parecer Técnico do gestor de Parceria.

A CGM certifica a aprovação com ressalvas a prestação de
contas da entidade.

Feira de Santana, 12 de junho de 2020

Paulo Roberto Costa Nunes

Contrcladey do



PREFEITURA MUNICIPAL
FEIRA DE SANTANÄ

Comissão de Monitoramento e Avaliação

000221

Nomeada pelo Decreto n° 10.291, 01/ de junho de 2017.

HOMOLOGAÇÃO DO RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
TERMO N° 88/2018/12S

NOME DA ENTIDADE: APAE-ASS. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP. DE FEIRA DE SANTANA

CNPJ DA ENTIDADE: 13.609.771/0001-22

REPRESENTANTE LEGAL: EDNA MARIA AMORIM DE QUEIROZ

UNIDADE GESTORA: SEC.MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL.

GESTOR DA PARCERIA: JAQUELINE FONTORA JATOВА

VIGENCIA DA PARCERIA: 12/12/18 A 30/08/19 ADITIVO DE PRAZO: Até 30/07/2020

N° DE PARCELAS PROGRAMADAS: 05 Nº DA PARCELA LIBERADA: 2ª е 3а

VALOR TOTAL DAS PARCELAS LIBERADAS: R$ 21.600,00

VALOR TOTAL DO TERMO: R$ 54.000,00

ORIGEM DO TERM0: SUBVENÇÃO SOCIAL DE EMENDA PARLAMENTAR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Comissão de Monitoramento e a Avaliação, designada pelo Decreto nº 10.291/2017, de 01 de

junho de 2017, composta pelos servidores públicos municipais: Wedson Rodrigues de Jesus, Jucinara da Paz

Lacerda Almendra Dias, Leila Rocha dos Santos Brandão, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pela legislação em vigor, a vista do Parecer conclusivo do (a) Gestor (a) do Termo, resolve HOMOLOGAR,

o relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria que fora celebrado com a entidade e descrições
abaixo mencionadas, nos seguintes termos:

OBJETO DA PARCERIA:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Parceria temcomo objeto Termo de Fomento, entre o Municiplo
Associação de. Pais e Amigos. dos Excepcionais de Feira de Santana, com
transferêncià de recursos financelros de Subvenção Social,Social, oriundoor de emenda
parlamentar para custear despesas com material esportivo, alimentos, material
de expediente, material pedagóglco, material de limpeza, fardamento

manutenção predial, material ambulatorial, uniformes e pagamento de tercelros,
visando a continuidade de determinados serviços, dando um atendimento de
qualidadee ás pessoas com deficiéncla, de acordo plano de trabalho que passa
a fazer parte integrante dessa parceria.

CONCLUSÃO: A Comissão avaliou a documentação da prestação de contas, assim como o

parecer do gestor da parceria, diante do exposto verificou-se que a entidade executou o objeto pactuado.
De acordo com a avaliação da comissão de Monitoramento e Avaliação considera-se a aprovação

da prestação de constas REGULAR, ou seja, que não evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falha
que resulte em dano ao erário.

Feira de Santana, 12 de Junho de 2020.

Rddgues de Jesus
Coord. Daolhissão de Monitoramento e Avaliação

Jucinara da PazLacerda Almenara Dias
Membro da Gomissão de Monitoramento e Avaliação

Leila Rocha dos Santos Brandão

Membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação.














































































































































